[image: image1.png]


[image: image2.png]DISQUE 100

AJUDE A COMBATER A VIOLENCIA SEXUAL
CONTRA CRIANCAS E ADOLESCENTES.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de indicação tem como objetivo sugerir ao Executivo a criação do Programa “Amargosa Para as Mulheres”. Sabemos que, infelizmente, a violência doméstica e familiar, que afeta principalmente as mulheres, ainda é uma triste realidade tanto no Brasil quanto no Estado da Bahia e, especialmente, em nosso município de Amargosa.

Embora a conscientização da população sobre a importância de denunciar e combater esses casos esteja crescendo, acreditamos que ações concretas, como a proposta aqui apresentada, são essenciais para ampliar a proteção às vítimas e promover uma mudança efetiva na nossa comunidade.

A Constituição Federal, em seu art. 226, § 8º, já estabelece que “o Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”. Isso demonstra o compromisso do Estado em atuar de forma preventiva e protetiva frente a essa problemática.

Além disso, a Lei Federal nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, reforça que é dever do Poder Público, da sociedade e da família criar condições para garantir os direitos das mulheres à vida, segurança, saúde, dignidade e cidadania, entre outros. 
Nesse sentido, é fundamental que o Poder Público participe ativamente na implementação de políticas públicas que promovam a capacitação e o empoderamento das mulheres em situação de vulnerabilidade.

Diante do exposto, contamos com a compreensão e o apoio dos nobres colegas desta Casa de Leis para aprovar esta proposição, que visa fortalecer nossa rede de proteção às mulheres e contribuir para uma sociedade mais justa e segura para todas.

Sala das Sessões, xx de xx de2025.

José Vaz Sampaio Filho
Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa
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